
                            CÂMARA DOS DEPUTADOS
                         Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

 

PROJETO DE LEI Nº 1.079/2020 

O Projeto de Lei dá nova redação aos dispositivos que menciona da

Lei n. 10.260, de 12 de julho de 2001, e dá outras providências.

NOVA EMENTA: Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para

suspender temporariamente as obrigações financeiras dos estudantes

beneficiários  do  Fundo  de  Financiamento  Estudantil  (Fies)  por  60

(sessenta)  dias,  contados  da  data  de  publicação  desta  Lei,

prorrogáveis por igual prazo pelo Poder Executivo.

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO

QUE, na votação do Destaque nº 2 do PT, pela manutenção do texto

do relator, para o PL 1.079/2020, realizada na Sessão Deliberativa

Extraordinária  (VIRTUAL)  do  dia  18/06/2020,  votei  SIM,  ao

Destaque. 

Sala das Sessões, 18 de Junho de 2020.

Deputado Hugo Leal
PSD - RJ
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